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O Presidente do Júri será substituído pelo 1.º vogal efetivo.
21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-

leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível e público na ESEL e disponibilizada na sua página 
eletrónica em www.esel.pt.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, para a realização 
dos métodos de seleção, por uma das seguintes formas:

a) E -mail com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República informando da 

afixação em local visível e público das instalações da entidade empre-
gadora pública e da disponibilização na sua página eletrónica.

23 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, notificados por uma 
das formas previstas no número anterior, para a realização da audiência 
dos interessados, de acordo com o estabelecido no CPA, utilizando para 
tal o formulário próprio, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, da 
Diretora Geral da DGAEP, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89, de 8 de maio de 2009, disponível no site da ESEL (www.esel.
pt), e remetido por correio, registado e com aviso de receção, para a 
Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, sita na Avenida do Brasil, 
n.º 53 -B, 1700 -063 Lisboa, ou entregues, pessoalmente, das 09h30 às 
12h30 e das 14h00 às 17h00 na mesma morada.

24 — A ordenação final dos candidatos que completem o proce-
dimento é efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

25 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro.

26 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada em local visível e público das instalações 
da ESEL e disponibilizada na sua página eletrónica em www.esel.pt.

27 — O presente aviso é publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no primeiro dia útil seguinte à sua publicação no 
Diário da República, por extrato na página eletrónica da ESEL e, também 
por extrato, no prazo máximo de três dias úteis contado da mesma data, 
em jornal de expansão nacional.

28 — Em tudo o não expressamente previsto no presente aviso, o 
concurso rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro (alterada pelas Leis n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 
n.º 3 -B/2010, 28 de abril, n.º 34/2010, de 2 de setembro e n.º 55 -A/2010, 
de 31 de dezembro), Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro (Regime de Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas — RCTFP, alterada pelas Leis n.os 3 -B/2010, de 
28 de abril e 66/2012, de 31 de dezembro) e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, atualmente em vigor.

29 — Prazo de validade: O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 de março de 2014. — A Presidente, Maria Filomena Mendes 
Gaspar.

207714273 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Despacho n.º 4646/2014
Nos termos e para os efeitos, e ao abrigo do artigo 35.º, do Código 

do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 6/96, de 31 de janeiro, e dos números 1, 2, e 3, do artigo 51.º do Esta-
tuto da Ordem dos Advogados (EOA), aprovado pela Lei n.º 15/2005, de 
26 de janeiro, e números 5 do artigo 8.º e 3 do artigo 9.º do Regulamento 
de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao Direito e aos 
Tribunais na Ordem dos Advogados, Regulamento n.º 330 -A/2008, de 
24 de junho, delego, com efeitos imediatos:

a) A competência que me é atribuída na alínea m) do n.º 1 do artigo 51.º 
do EOA (autorizar a revelação de factos abrangidos pelo dever de guardar 
sigilo profissional, quando tal lhe seja requerido, nos termos previstos 
neste Estatuto) na Vice -Presidente, Dr.ª Maria João Adegas;

b) A competência que me é atribuída pela alínea n) do n.º 1 do ar-
tigo 51.º do EOA (decidir sobre os pedidos de escusa e dispensa de 
patrocínio oficioso, apresentados pelos advogados e advogados es-
tagiários do respetivo distrito) nos Presidentes dos Agrupamentos de 

Delegações, que poderão subdelegar tais competências noutro membro 
da Delegação;

c) A competência que me é atribuída pelo n.º 4 do artigo 8.º do Re-
gulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso ao 
Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados (decisão do pedido 
de saída do sistema) no Vogal, Dr. Rui Sampaio da Silva;

d) A competência que me é atribuída pelo n.º 2 do artigo 9.º do Re-
gulamento de Organização e Funcionamento do Sistema de Acesso 
ao Direito e aos Tribunais na Ordem dos Advogados (repartição de 
honorários), no Vogal, Dr. Rui Sampaio da Silva.

Ratifico todos os atos, entretanto praticados, desde o dia 11 de feve-
reiro de 2014, pela Vice -presidente e pelos Vogais do Conselho Distrital 
supra identificados, no âmbito das supra citadas competências.

24 de março de 2014. — O Presidente do Conselho Distrital, Carlos 
Florentino.

207714954 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso n.º 4351/2014
Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, adiante designada de LVCR, torna -se 
público que, em conformidade com o despacho de 17 de dezembro de 
2013, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia 
seguinte ao da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de 
trabalho da carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal 
da Universidade do Algarve, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado.

Não tendo ainda sido publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento por parte da Entidade Cen-
tralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
a Universidade do Algarve encontra -se temporariamente dispensada 
da obrigatoriedade de consulta prévia a esta entidade, prevista no n.º 1 
do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não dispondo 
também de lista de candidatos em reserva no serviço.

1 — Caracterização do posto de trabalho: Exercício de funções de grau 
de complexidade 3 previstas no anexo à LVCR, nomeadamente:

a) Assegurar o controlo da execução dos Protocolos e Acordos Espe-
cíficos afetos a centros financeiros da Reitoria;

b) Controlar débitos e créditos de todas as contas bancárias da UAlg 
(Orçamento do Estado, Unidades orgânicas, Receitas Próprias, Propinas, 
Projetos, Tesouraria) e propor as transferências entre contas sempre que 
se mostre necessário;

c) Garantir a manutenção de toda a escrita da Tesouraria de forma 
a garantir, em qualquer momento, a verificação e exatidão dos fundos 
em cofre e em depósito;

d) Controlar o fundo de maneio atribuído às Unidades Orgânicas, 
Biblioteca, serviços e Investigadores;

e) Efetuar o controlo da cobrança das faturas emitidas, bem como 
proceder ao envio de comunicação a clientes informando sobre os do-
cumentos em dívida;

f) Promover a organização interna do arquivo de toda a documentação 
da Tesouraria.

1.1 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização 
profissional, nos termos do n.º 3, do artigo 43.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro.

2 — Local de trabalho: Direção de Serviços Financeiros e Patrimoniais 
da Universidade do Algarve.

3 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remuneratório 
dos trabalhadores recrutados será objeto de negociação, em conformidade 
com o disposto no artigo 55.º da LVCR, em consonância com as normas 
orçamentais vigentes.

3.1 — Remuneração base de referência: 2.ª posição, nível 15.
4 — Âmbito de recrutamento: Trabalhadores com relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da LVCR.

4.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Algarve idênticos ao posto de 
trabalho cuja ocupação se publicita no presente procedimento.


